
                                            

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1105/2026
Linhares- ES 05 de JANEIRO de 2025.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  PARA  QUE  AUMENTE  A  CAPACIDADE  DE 
CAPTAÇÃO  DE  ÁGUAS  PLUVIAIS  ATRAVÉS  DE  MAIS 
BUEIROS NO RESIDENCIAL E LIMPEZA/DESOBSTRUÇÃO 
DAS  GALERIAS  E  GRADES  AFIM  DE  EVITAR 
INUNDAÇÕES  BEM  COMO  NAS  QUADRAS  14  E  15  – 
RESIDENCIAL MATA DO CACAU – LINHARES - ES.

.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  inúmeros  pedidos  realizados  pela 
população  sobre  a  atual  DRENAGEM das  águas  das  chuvas  no  BAIRRO 
RESIDENCIAL MATA DO CACAU no qual os próprios moradores desejam uma 
solução.  Mediante  a  este  problema  os  munícipes  do  Bairro  solicitaram  a 
INDICAÇÃO PARA QUE AUMENTE A CAPACIDADE DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS  ATRAVÉS  DE  MAIS  BUEIROS  NO  RESIDENCIAL  E 
LIMPEZA/DESOBSTRUÇÃO  DAS  GALERIAS  E  GRADES  AFIM  DE  EVITAR 
INUNDAÇÕES BEM COMO NAS QUADRAS 14 E 15 – RESIDENCIAL MATA DO 
CACAU – LINHARES - ES. Diante desta solicitação, nós acreditamos e confiamos 
que  o  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL atenderá  a  demanda  apresentada  pelos 
moradores.

O  pedido  dos  munícipes  e  visita  realizada  no  local  da  demanda,  verificamos  a 
necessidade de uma ação IMEDIATA por parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, 
essa preposição necessita de uma atenção por parte da municipalidade na questão 
de solucionar este problema.

Todavia  conforme  podemos  observar  em  fotos  apensadas  a  esta  preposição  a 
legitimidade do pedido. Em períodos de chuvas a capitação das águas das chuvas 
NAO  podem  estar  entupidas  pois  causa  inundações  nas  ruas  e  muitas  vezes 
invadem as casas causando prejuízos incalculáveis para a população.
  
Nesse sentido vimos novamente pedir  que essa municipalidade tome as devidas 
providências  e  realize  as  obras  necessárias  para  resolver  definitivamente  o 
problema. 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 
OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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